“Trabalho, Transparência e Cidadania.”
INDICAÇÃO Nº 10/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal
PEDRO LEOPOLDO/MG
Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, solicito à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal determinar ao setor competente providenciar a Instalçao de Redutor de Velocidade, na rua Maria de Lourdes Alves Andrade próximo aos nºs 660 e 686 no Bairro Novo Campinho, neste município.

JUSTIFICATIVA


A imprudência leva os motoristas e os motociclitas a dirigirem em alta velocidade, colocando em risco as crianças que brincam na rua e os pedestres que utilizam aquela via pública. Trata-se de uma região com grande movimentação de veículos.



 A colocação dos Redutores de Velocidade contribuirá com a redução de acidentes.



A proposição objetiva a prevenção de acidentes, e também proporcionar uma maior segurança aos transeuntes daquele local.

Sala das Sessões,  02 de Fevereiro de 2015.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Vereador
